
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 166/64 INDICAÇÃO CEE Nº 3 3 7 / 7 4 

Aprovado por Deliberação de 
0 2 / 0 5 / 7 4 

INTERESSADO - Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto 

ASSUNTO - Homologação do resultado da defesa de tese de doutoramento 

de Geraldo Maia Campos 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU - Delegação 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, tomando conhecimento do 

Processo CEE nº 1 6 6 / 6 4 , que trata da defesa de tese de douto-

ramento em C i ê n c i a s , junto ao Departamento de Materiais 

O d o n t o l ó g i c o s , realizado por Geraldo Maia Campos 

_ _ , e m 2 1 / 2 / 7 4 , n a Faculda-

de de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto, 

tendo em vista os Pareceres favoráveis das Comissões Examinadoras de-

signadas, homologa o resultado da defesa de tese, sob o título de "Avalia-

ção Quantitativa do Grau de Lisura da Sup.de Modelos de Gessos e Revest. 

Obtidos a partir de M.de A.Tratados com S.Salinas", com base na Delibe-

ração CEE de 9 de outubro de 1973 e Portaria GP nº 5/73. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, xxxx 

xxxxxxxxxxxxx, Luiz Ferreira Martins, xxxxxxxxxx 

xxxxxxx, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Rivadávia Mar-

quês Júnior e Wlademir Pereira, e Frederico Pimentel Gomes. 

Sala das Sessões da C.T.G., em 2 de maio de 1974 

a) Cons. Moacyr E.M.Vaz Guimarães 

Presidente 

Sup.de

